ROTEIRO PARA O PROCESSO DE DOAÇÃO DE BENS



Para cada VERBA PDDE de cada ANO deverá ser formalizado um processo, em que deverá ser anexado:

a) Ofício;

b) Ata do Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva da APM, com o registro do valor da verba e do que foi adquirido com a verba, discriminando o material e o documento comprovante (nome da empresa e o nº da NF);

c) ata assinada pelo diretor executivo da APM, discriminando cada material adquirido e o valor de cada um, com a soma de todos os valores cujo total deve coincidir exatamente com o valor da verba;

d) cópias das notas fiscais referentes a aquisição de materiais permanentes;



A formalização do processo de doação é imprescindível para que o bem seja incorporado ao inventário da unidade escolar, que passa a integrar o patrimônio do Estado.


A documentação pertinente deverá ser encaminhada ao Serviço de Obras e Manutenção – SEOM.


